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PORTARIA NO 256 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, e tendo em vista

L.2BZ120I5 de 27 de julho de 20L5,

Missal, Estado do Para ná,

o disposto no Artigo 96 da

no

Lei

uso de suas

Municipal Po

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER, Licença-Maternidade

dias à seruidora CLAUDIA MARIA RICHTER/ ocupante

celetista de Agente de Endemias, lotada na Secretaria

período de A4 de outubro de 2019 a 31 de março de 2020.

Att. 20

de 180 (cento e oitenta)

do cargo de Provimento

Municipal de Saúde, no

de sua publicação,
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{") nÈtraffit-
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .847 /00A] -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó


